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SUMULA: Declara de Utilidade Publica a As 
sociação dos Moradores e Amigos dos Bair 
ros: Jardins Verão e Das Flores 1ª e 2ª 

{Primeira e Segunda) Partes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, E~ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ ~ fica, por força desta Lei, Reconhecida e Declarada de Uti 

lidade PÚblica, para os devidos fins, a ASSOCIAÇÃO DOS MQ 
RADORES e AMIGOS DOS BAIRROS: JARDINS VERio E DAS FLORES 

lª e 2ª (Primeira e Segunda) PARTES - fundada em OB(oito} 
, A de dezembro do ano de 1985, com sede e foro nesta cidade 

de Sarandi, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes-CGC sob nQ 79.263.109/0001-71, entidade 
sem fins lucrativos de caráter representativo, reivindic!_ , 
torio, beneficente e educativo, pelos relevantes serviços 
prestados à Comunidade, dentro dos limites de sua área de - açao. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. JQ - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de outubro de 1989. 

Prefeito Municipal 


